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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 015/2020 - Mensagem nº 025/2020;

Processo 299/2020 –

Autoria: Chefe do Poder Executivo.

 

RELATÓRIO – Trata-se a presente mensagem de alterar o art. 1º e  3º da Lei
Complementar nº 2.146 de 04 de maio de 2020, tão somente no que refere-se a nova
redação quanto à rubrica contábil a ser lançada, envolvendo situação exclusiva de cunho
orçamentário-contábil, não exigindo qualquer interpretação jurídica por tratar-se de questão
localizada no âmbito administrativo, no qual não haverá interferência legislativa.
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É a manifestação pela normal tramitação da proposta legislativa.

 

FUNDAMENTOS - MÉRITO -O Prefeito Municipal detém legitimidade para iniciar o processo
legislativo neste caso, como se deduz da leitura ao art. 106 da LOM, a saber?

Art. 106.  Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições previstas nesta
Lei:

 

I - exercer com auxílio dos seus auxiliares diretos a direção superior da Administração
Pública Municipal;

 

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

 (...)

IV - enviar à Câmara Municipal o plano diretor, o plano plurianual, a lei de diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

 

QUÓRUM DE VOTAÇÃO Como se vê, o projeto está nos limites da competência do
Governo Municipal, inexistindo pois, vício de iniciativa e a proposta na forma como
encaminhada – Projeto de Lei Complementar – deve ser processada na forma como dispõe
o art. 88, da LOM. Vejamos:

Art. 88.  As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta
de votos dos membros da Câmara.

 

DA VOTAÇÃO –A presente proposta legislativa NÃO REQUER em sua mensagem
solicitação para que seja apreciada em REGIME DE URGÊNCIA.

 

DO VOTO - Esta Casa de Leis tem adotado o voto simbólico em regra, sendo exceção
quando aprecia veto do Prefeito Municipal, e o faz com base no Regimento Interno, em seu
Art. 219.
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Edmilson Gariolli 
Assessor(a) Jurídico 

 

 

CONCLUSÃO – Pelo exposto, entendo, s.m.j., que o projeto de lei complementar pode
seguir seu normal trâmite legislativo, indo às Comissões e, ao depois, se por elas for
recomendado, ao Plenário para discussão de encaminhamento de votação pelo

 

É como vejo.

 

Marataízes, em 22 de junho de 2020.

 

Edmilson Gariolli - OAB-ES 5.887

Assessor Jurídico.

.

Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
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